
 
 
 

 
 REQUERIMENTO Nº___________, DE 2022 

(Da Sra. Erika Kokay) 
 
 
Requer a inclusão de convidados para a 

audiência pública que irá discutir a 

divulgação da Cartilha Lei Menino 

Bernardo, que trata da educação de 

crianças e adolescentes sem violência, 

conforme determina a Lei Federal 

13.010/2014. 

 

  Senhor Presidente,  

 

Com amparo nos artigos 255 e 256 do Regimento Interno desta Casa, 

requeiro, a inclusão de convidadas para compor a Mesa da audiência pública 

que irá discutir a divulgação da Cartilha Lei Menino Bernardo, que trata da 

educação de crianças e adolescentes sem violência, conforme determina a Lei 

Federal 13.010/2014. Isso posto, requeiro que sejam convidadas as pessoas 

indicadas abaixo: 

1. Maria Heloisa Pereira da Silva – Jovem Mobilizadora da Rede Não Bata, 

Eduque. 

2. Márcia Cristina Machado de Oliveira – Coordenadora da Rede Não Bata, 

Eduque. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A referida Audiência Pública, cuja realização já foi aprovada por esta 

Comissão, debaterá sobre a Lei 13.010/2014, denominada Menino Bernardo, 

sancionada em 26 de junho de 2014, que há treze anos alterou o Estatuto da 

Criança e do Adolescente, incluindo os direitos de crianças e adolescentes de 

serem educados sem o uso de castigos físicos ou tratamento cruel ou 

degradante.  *C
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A Rede Não Bata Eduque contribuiu significativamente para o debate, 

elaboração, aprovação e publicização da referida Lei Federal, tornando-se 

referência nacional no debate, podendo contribuir sobremaneira com a 

discussão proposta. Desse modo, considera-se pertinente o convite a seus 

representantes. 

 

  Sala da Comissão, em____de______________de 2022. 

 

 

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF 
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